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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 548, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de
R$ 460.530.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$
460.530.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões, quinhentos e trinta mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I a esta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a esta Medida
Provisória; e

II - recursos de outras fontes.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 460.530.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 20RW Apoio à Formação Profissional e Tecnoló-
gica

460.530.000

12 363 1062 20RW 0101 Apoio à Formação Profissional e Tecnológica -
Nacional (Crédito Extraordinário)

460.530.000

F 3 2 90 0 100 50.000.000
F 3 2 90 0 11 2 76.669.000
F 3 2 90 0 11 3 333.861.000

TOTAL - FISCAL 460.530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 460.530.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0999 Reserva de Contingência 76.669.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 76.669.000
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
76.669.000

F 9 2 99 0 11 2 76.669.000
TOTAL - FISCAL 76.669.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 76.669.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior - CAPES
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 50.000.000
P R O J E TO S

12 122 1375 12TS Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da
CAPES

50.000.000

12 122 1375 12TS 0053 Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da CA-
PES - No Distrito Federal

50.000.000

F 5 2 90 0 100 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0999 Reserva de Contingência 270.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 270.000.000
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
270.000.000

F 9 2 99 0 11 3 270.000.000
TOTAL - FISCAL 270.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 270.000.000

DECRETO No- 7.591, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº
5.060, de 30 de abril de 2004, que reduz as
alíquotas da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus de-
rivados, e álcool etílico combustível - CI-
DE, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no caput do art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro
de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .....................................................................................

I - R$ 91,00 (noventa e um reais) por metro cúbico de
gasolinas e suas correntes; e

II - R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por metro cúbico de
diesel e suas correntes.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2011 até
30 de junho de 2012.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 6.875, de 8 de junho
de 2009, e nº 7.570, de 26 de setembro de 2011.

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No 7.592, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Determina a avaliação da regularidade da
execução dos convênios, contratos de repas-
se e termos de parceria celebrados com en-
tidades privadas sem fins lucrativos até a pu-
blicação do Decreto no 7.568, de 16 de se-
tembro de 2011, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral deverão avaliar a regularidade da execução dos convênios, con-
tratos de repasse e termos de parceria celebrados até a data de pu-
blicação do Decreto no 7.568, de 16 de setembro de 2011, com
entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 1o A avaliação de regularidade da execução deverá ser
realizada no prazo de até trinta dias, contado a partir da data de
publicação deste Decreto, período no qual ficam suspensas as trans-
ferências de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos por
meio dos instrumentos referidos no caput.

§ 2o A suspensão prevista no § 1o não se aplica às seguintes
situações:

I - para a realização de programas de proteção a pessoas
ameaçadas ou em situação que possa comprometer sua segurança;

II - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto
do convênio, contrato de repasse ou termo de parceria já seja rea-
lizado adequadamente mediante colaboração com a mesma entidade
há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas
tenham sido devidamente aprovadas; e

III - às transferências do Ministério da Saúde destinadas a
serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 3o Nas hipóteses elencadas no § 2o, a transferência deverá
ser justificada por prévio parecer técnico que ateste o enquadramento
da situação em um dos incisos, devidamente aprovado pelo Ministro
de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração
pública federal.



Nº 209, segunda-feira, 31 de outubro de 20112 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011103100002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 548, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de
R$ 460.530.000,00, para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado
com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$
460.530.000,00 (quatrocentos e sessenta milhões, quinhentos e trinta mil reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I a esta Medida Provisória.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a esta Medida
Provisória; e

II - recursos de outras fontes.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 460.530.000
AT I V I D A D E S

12 363 1062 20RW Apoio à Formação Profissional e Tecnoló-
gica

460.530.000

12 363 1062 20RW 0101 Apoio à Formação Profissional e Tecnológica -
Nacional (Crédito Extraordinário)

460.530.000

F 3 2 90 0 100 50.000.000
F 3 2 90 0 11 2 76.669.000
F 3 2 90 0 11 3 333.861.000

TOTAL - FISCAL 460.530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 460.530.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0999 Reserva de Contingência 76.669.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 76.669.000
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
76.669.000

F 9 2 99 0 11 2 76.669.000
TOTAL - FISCAL 76.669.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 76.669.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior - CAPES
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1375 Desenvolvimento do Ensino da Pós-Graduação e da Pesquisa Científica 50.000.000
P R O J E TO S

12 122 1375 12TS Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da
CAPES

50.000.000

12 122 1375 12TS 0053 Aquisição e Adequação do Prédio-Sede da CA-
PES - No Distrito Federal

50.000.000

F 5 2 90 0 100 50.000.000
TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0999 Reserva de Contingência 270.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência 270.000.000
99 999 0999 0998 0200 Reserva de Contingência - Reserva para Co-

bertura de Riscos Orçamentários
270.000.000

F 9 2 99 0 11 3 270.000.000
TOTAL - FISCAL 270.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 270.000.000

DECRETO No- 7.591, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº
5.060, de 30 de abril de 2004, que reduz as
alíquotas da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus de-
rivados, e álcool etílico combustível - CI-
DE, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no caput do art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro
de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .....................................................................................

I - R$ 91,00 (noventa e um reais) por metro cúbico de
gasolinas e suas correntes; e

II - R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por metro cúbico de
diesel e suas correntes.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2011 até
30 de junho de 2012.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 6.875, de 8 de junho
de 2009, e nº 7.570, de 26 de setembro de 2011.

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO No 7.592, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Determina a avaliação da regularidade da
execução dos convênios, contratos de repas-
se e termos de parceria celebrados com en-
tidades privadas sem fins lucrativos até a pu-
blicação do Decreto no 7.568, de 16 de se-
tembro de 2011, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Os órgãos e entidades da administração pública fe-
deral deverão avaliar a regularidade da execução dos convênios, con-
tratos de repasse e termos de parceria celebrados até a data de pu-
blicação do Decreto no 7.568, de 16 de setembro de 2011, com
entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 1o A avaliação de regularidade da execução deverá ser
realizada no prazo de até trinta dias, contado a partir da data de
publicação deste Decreto, período no qual ficam suspensas as trans-
ferências de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos por
meio dos instrumentos referidos no caput.

§ 2o A suspensão prevista no § 1o não se aplica às seguintes
situações:

I - para a realização de programas de proteção a pessoas
ameaçadas ou em situação que possa comprometer sua segurança;

II - nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto
do convênio, contrato de repasse ou termo de parceria já seja rea-
lizado adequadamente mediante colaboração com a mesma entidade
há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas
tenham sido devidamente aprovadas; e

III - às transferências do Ministério da Saúde destinadas a
serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 3o Nas hipóteses elencadas no § 2o, a transferência deverá
ser justificada por prévio parecer técnico que ateste o enquadramento
da situação em um dos incisos, devidamente aprovado pelo Ministro
de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração
pública federal.


	1
	2



